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I - RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  nº  3.062,  de  2023,  de  autoria  do  Deputado  Celso  Sabino,

confere ao Município de Xinguara, situado no Estado do Pará, o título de Capital Nacional do

Boi Gordo.

A  justificativa  apresentada  pelo  autor  da  proposição  fundamenta-se  no

dinamismo e excelência da atividade pecuária desenvolvida no município. A região se destaca

pela  produção  de  bovinos,  abastecendo  tanto  o  mercado  interno  quanto  o  externo,  com

exportações  para  diversos  países.  A  atividade  pecuária  tem  conferido  maior  dinamismo  à

economia local.

O projeto tramita em regime ordinário,  sem apensos, e foi distribuído para a

apreciação  conclusiva  pelas  Comissões  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e

Desenvolvimento Rural e de Constituição e Justiça e de Cidadania, esta última apenas para

análise de constitucionalidade e de juridicidade, conforme disposto no art. 54 do Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados  (RICD).  Ao  fim  do  prazo  regimental,  não  foram

apresentadas emendas, nesta Comissão. 

É o relatório.
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II - VOTO DO RELATOR

O Deputado Celso Sabino propõe a concessão ao Município de Xinguara, no

Estado do Pará, do título de "Capital Nacional do Boi Gordo". A medida reconhece o esforço e

a excelência da pecuária local.

Xinguara se destaca não apenas pelo tamanho de seu rebanho de bovinos, mas

também pela qualidade de sua produção, que atende aos mais exigentes padrões do mercado,

interno e externo. No município, a pecuária desempenha papel relevante na economia, pois

contribui de forma significativa para a geração de emprego, renda e para o desenvolvimento

local.

Além disso,  a  concessão  a  Xinguara  do  título  de  "Capital  Nacional  do  Boi

Gordo"  pode  incentivar  os  pecuaristas  locais  a  investir  ainda  mais  em  áreas  como

melhoramento  genético,  formação  e  manejo  de  pastagens,  nutrição  complementar  e  na

incorporação de inovações tecnológicas aos sistemas produtivos.

Diante desses aspectos, este relator vota pela  aprovação do Projeto de Lei nº

3.062, de 2023, nos termos em que foi apresentado.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

HENDERSON PINTO
Deputado Federal 

Relator

Câmara dos Deputados, Anexo IV, 6º andar, gabinete 625 - Brasília - DF - CEP: 70.160-900
Tel.: (61) 3215-5625

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado HENDERSON PINTO - 
MDB/PA

*C
D2

36
34

35
73

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Henderson Pinto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236343573300

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
3/

10
/2

02
3 

15
:3

5:
32

.0
40

 - 
CA

PA
DR

PR
L 

1 
CA

PA
DR

 =
> 

PL
 3

06
2/

20
23


